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Dono que descumpr e acor do de preferéncia deve
Indenizar locatario
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Apbs acordado entre locatario e dono do imével um acordo de preferéncia de compra, quem alugatem o direito de ser
indenizado caso o proprietéario desrespeite o combinado e venda o bem. O entendimento é da 32 Turma do Superior
Tribunal de Justica, que manteve a condenagao do proprietario de um imovel, localizado em Séo Paulo, ao pagamento de
indenizacdo de 75 sal &rios minimos a empresa locataria, que pretendia adquirir o bem, mas foraimpedida porque, dentro
do prazo de preferéncia, uma emissora de televisio conseguiu comprar.

A empresa entrou com agao anulatoria, com pedido de posse e de compensagdo por danos morais contra o dono do
imovel, que o vendeu para a emissora dez dias antes de acabar o prazo de preferéncia (preempgéo) a que o locatério tem
direito.

O juiz de primeiro grau julgou os pedidos improcedentes. Em seu entendimento, o direito de preferéncia ndo seria valido,
porgue ndo fora averbado ao contrato locaticio no cartério de registro de imoveis. Além disso, segundo ele, como foram
vendidos vérios iméveis contiguos, a preferéncia deveria ser exercida em relacdo a todos eles, e ndo somente quanto ao
imovel alugado.

Desr espeito a preempcao
Ja o Tribunal de Justica de S8o Paulo deu parcia provimento ao recurso da empresalocatéria e condenou o locador ao
pagamento de 75 salarios minimos de indenizacéo.

O caso subiu parao STJ e, de acordo com o ministro Jodo Otévio de Noronha, relator, 0 artigo 27 daLei 8.245/91
estabel ece os requisitos para que o direito de preferéncia sgja exercido pelo inquilino que tenhainteresse em adquirir o
imovel locado em igualdade de condigdes com terceiros.

“Em caso de inobservancia de tal regramento pelo locador, podera o locatério fazer jus aindenizagdo caso comprove que
tinha condicdes de comprar o bem nas mesmas condic¢des que o adquirente”, explicou.

Noronha disse que, aém dos efeitos de natureza obrigacional (perdas e danos), o desrespeito a preempcédo do locatério
pode ter eficaciareal, “ consubstanciada no direito de adjudicacdo compul séria do bem, uma vez observados os ditames do
artigo 33 daLei do Inquilinato”.

Posse pela forca

Outro ponto debatido no STJfoi a adjudicacéo (posse) do bem. Para Noronha, o direito real a adjudicacéo s6 pode ser
exercido se o locatério fizer o depdsito do valor do imével e das demais despesas de transferéncia de propriedade;
formular o pedido no prazo de seis meses do registro do contrato de compra e venda; e promover a averbacéo do contrato
de locagdo assinado por duas testemunhas na matricula do bem, no cartério de registro de imoveis, pelo menos 30 dias
antes da alienacéo.

“Imp0be-se a obrigacéo legal de averbar o contrato de locacdo para possibilitar a geracéo de efeito erga omnes (vinculante)
no tocante aintencdo do locatario de fazer valer seu direito de preferéncia e tutelar os interesses de terceiros na agquisicao
do bem imovel”, esclareceu Noronha.

Por fim, o relator defendeu que, mesmo que a falha do locador tenhaimpedido a averbacdo do contrato de locagéo, “néo
estaria assegurado o direito a adjudicacdo compulsoria do bem se o terceiro adquirente de boa-fé ndo foi cientificado da

existéncia de referida avenca quando da lavratura da escritura de compra e venda do imoével no cartorio de registro de
imoveis’. Com informagdes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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